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ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO 

SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO - RN, 

REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DO ANO DE 

2025. 

 

Ao décimo nono dia do mês de setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no município de 

Rafael Godeiro, estado do Rio Grande do Norte, na Sede do Poder Legislativo Municipal, às 15 

horas e 30 minutos (quinze horas e trinta minutos), sob a presidência do Senhor Vereador EDINO 

DE PAIVA, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, em sessão ordinária, 

estando presentes os seguintes vereadores(as): ANA CARLA DE OLIVEIRA LIRA DANTAS, 

ANTONIO PAULO SOBRINHO, ANTONIO RANIER CARLOS DE AMORIM, CARMÉLIA 

REJANY JALES, FRANCISCO JAÉCIO CORTEZ DA SILVA, JOÃO CORTEZ FILHO, 

UNILSON PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO e WEILLIANY TAVARES CAVALCANTE. 

Estando todos presentes, foi declarada pelo presidente, aberta à Quinta Sessão Ordinária do Segundo 

Período Legislativo ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sede do Legislativo Municipal. Em 

seguida, deu-se início ao Pequeno Expediente, de imediato, foi informado que a ATA da sessão 

anterior se encontrava em apreciação, sem qualquer pedido de retificação a ata foi APROVADA 

por unanimidade dos presentes. Na sequência, o Senhor Presidente apresentou ao plenário o 

Sumário da Ordem do Dia, que constava em pauta as seguintes matérias: Projeto de Lei N° 

010/2025 - PMRG de autoria do Executivo Municipal, Projeto de Lei N° 011/2025 - PMRG de 

autoria do Executivo Municipal, e o Projeto de Lei N° 012/2025 - PMRG de autoria do Executivo 

Municipal. Em seguida, foi concedida a palavra aos vereadores que quisessem apresentar suas 

mensagens, o Presidente informou que a senhora Luzilania Maia se inscreveu para fazer uso da 

tribular popular e falar sobre os Projetos de Lei 011 e 012. Não havendo inscritos para o momento, 

foi declarado encerrado o Pequeno Expediente. Posteriormente, declarou aberta a Ordem do Dia, 

que, em conformidade com o apresentado no sumário da ordem do dia, solicitou que fosse realizada 

a leitura do PROJETO DE LEI N° 010/2025 – PMRG de autoria do Executivo Municipal que  
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altera a redação do art. 2°, §2°, da Lei Municipal n° 442 de 13 de maio de 2024, que dispõe 

sobre a instituição do Fundo Municipal de Educação – FME e dá outras providências. Após a 

realização da leitura do projeto, o senhor presidente, concedeu a palavra aos vereadores que  

quisessem versar sobre o assunto. Feito isso, o senhor presidente deu continuidade aos trabalhos, 

declarando aberta a votação para o projeto supracitado. Após transcorrido o escrutínio, o 

PROJETO DE LEI N° 010/2025 – PMRG, foi declarado APROVADO por unanimidade dos 

votos presentes. Em seguida, solicitou a leitura do PROJETO DE LEI N° 011/2025 – PMRG de 

autoria do Executivo Municipal dispõe sobre a premiação “ALUNO DESTAQUE DO ANO” 

nas escolas da rede municipal de ensino e dá outras providências. Dando continuidade, o senhor 

presidente convidou a Secretária Municipal de Educação, senhora Luzilania Maia para explicar e 

tirar as dúvidas sobre o projeto em questão. Feito isso, o Presidente concedeu a palavra aos 

vereadores que quisessem versar sobre o assunto. Após ser amplamente discutido, o senhor 

presidente declarou aberta a votação para o projeto em questão, que, após transcorrido o escrutínio, 

o PROJETO DE LEI N° 011/2025 – PMRG, foi declarado APROVADO por unanimidade dos 

votos presentes. Logo após, solicitou a leitura do PROJETO DE LEI N° 012/2025 – PMRG de 

autoria do Executivo Municipal dispõe sobre a premiação “PROFESSOR DESTAQUE DO 

ANO” aos professores da rede pública municipal de educação do município de Rafael 

Godeiro/RN e dá outras providências. Na sequência, o senhor presidente convidou novamente a 

Secretária Municipal de Educação, senhora Luzilania Maia para explicar e tirar as dúvidas sobre o 

projeto em questão. Assim, o Presidente concedeu a palavra aos vereadores que quisessem versar 

sobre o assunto. Após o debate, o senhor presidente declarou aberta a votação para o projeto em 

questão, que, após transcorrido o escrutínio, o PROJETO DE LEI N° 012/2025 – PMRG, foi 

declarado APROVADO por unanimidade dos votos presentes. Feito isso, o senhor presidente 

declarou que não havia mais matérias a tratar na Ordem do Dia. Sendo assim, declarou encerrado o 

momento e concomitantemente, foi declarado aberto o Grande Expediente, que, por não haver 

inscritos ao fim da sessão anterior, foi em seguida declarado encerrado o Grande Expediente. Por 

fim, foi declarado aberto o período destinado as Explicações Pessoais. Período este, destinado ao 

pronunciamento de assuntos de livre escolha, pelo tempo de dois minutos. O vereador Jaécio Cortez 

agradeceu a explanação da Secretária Municipal de Educação acerca dos projetos de Lei do 

Executivo, parabenizou também a prefeita Ludmila Amorim pela iniciativa de criar esses projetos 

de incentivo e valorização de alunos e professores. A vereadora Rejany Jales comentou sobre a PEC 

da blindagem, a qual espera que não passe no Senado Federal por se tratar de um dos maiores 

absurdos já apresentados no Congresso Nacional. Demonstrou preocupação por uma situação de  
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extrema gravidade, envolvendo a exploração sexual de uma adolescente de 14 anos, consumo de 

bebida alcoólica, solicitou ações e um posicionamento concreto e firme do Conselho Tutelar de 

Rafael Godeiro/RN e demais órgãos competentes no município. O vereador Antonio Ranier 

comentou também sobre a PEC que vem sendo discutida na Câmara Federal dos Deputados em 

Brasilia/DF, comentou ainda que próximo ano terão eleições a nível Federal e Estadual e que a 

população tem impacto direto no julgamento de quem aprovar essa PEC. O vereador Unilson Filho 

parabenizou a explanação da Secretária Municipal de Educação, parabenizou também a prefeita 

Ludmila Amorim, pelo apoio as secretarias do município, trabalho e dedicação, como também a 

todos que fazem a educação de Rafael Godeiro/RN ter altos indicies de aprovação. Relatou ainda 

sobre sua indignação em saber que as comportas do açude do Rodeador serão abertas novamente, 

em um período que o açude se encontra com baixa capacidade. O vereador Antônio Paulo 

parabenizou a senhora Luzilania Maia pela explanação sobre os projetos, sabendo da importância 

do incentivo aos alunos e professores, parabenizou a prefeita por mais um projeto de grande 

contribuição para a educação do município. A vereadora Ana Carla assim como os demais edis, 

agradeceu a senhora Secretária M. de Educação pela explicação aos projetos aprovados, parabenizou 

também a prefeita Ludimila Amorim e a Secretária pelo envio dos projetos, que visam contribuir 

com o desenvolvimento da nossa educação municipal, um trabalho tão bem construído que a cidade 

atingiu a sétima colocação em alfabetização no RN. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 

declarou encerrada a Sessão. Dado e passado na cidade de Rafael Godeiro/RN. Eu 

_____________________ Nathan Batista dos Santos, Diretor de Secretaria, que a digitei e vai 

assinada pela Mesa Diretora. 

 

 

 

 

    Edino de Paiva (MDB) 

    Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

Weilliany Tavares Cavalcante (MDB)                            Francisco Jaécio Cortez da Silva (MDB) 

         Primeira Secretária                                                                        Segundo Secretário 

 

  

 

 


